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               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
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LEI Nº 3.822, DE 23 DE ABRIL DE 2018.
“Altera o quadro de subvenções previsto no artigo 1º da lei nº 3.772, de 28 de novembro de 2017.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O quadro de subvenções previsto no artigo 1º da Lei nº 3.772, de 28 de novembro de 2017, passa a vigorar de acordo com o quadro seguinte:

	NOME DA INSTITUIÇÃO
	TRANSFERÊNCIA-R$

	Contribuição CNM / AMM / Defesa Civil
	110.000,00 

	Contribuição ao SAAE
	20.000,00 

	Subvenção ao Hospital César Leite
	9.150.000,00 

	Convênio com a EMATER
	300.000,00

	Apoio e Assistência ao Portador de Deficiência
	70.800,00 

	Apoio ao Ensino Especial
	140.167,80 

	Contribuição ao Circuito Turístico
	50.000,00 

	Associação de Promoção aos Idosos – APRI
	14.580,00 

	Asilo São Vicente de Paulo
	120.000,00 

	Apoio a Entidades de Preservação Ambiental
	    8.000,00 

	Comunidade Terapêutica Santa Mãe da Providência
	160.000,00 

	Consórcio Intermunicipal de Assistência Social
	  30.000,00 

	Divisão de Assistências Recuperação, Educação e Integração – DAREI
	144.000,00 

	Fundação Manhuaçuense de Promoção Humana - FUMAPH (TAC)
	133.228,20 

	Fundação Manhuaçuense de Promoção Humana - FUMAPH (CAF)
	37.000,00 

	Fundação Manhuaçuense de Promoção Humana - FUMAPH (Abordagem de rua, enfrentamento ao crack)
	124.200,00 

	Projeto Integrar
	84.024,00 

	Núcleo do Câncer
	24.000,00 

	Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Manhuaçu - APAE (Transporte Escolar)
	216.000,00 

	Apoio ao Desporto Comunitário
	  18.000,00 

	Convênio com a Polícia Militar
	144.000,00 

	Convênio com o Corpo de Bombeiros
	36.000,00 

	Convênio com a Polícia Civil
	120.000,00 

	Convênio com a APAC
	90.000,00

	TOTAL
	11.344.000,00


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 23 de abril de 2018.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal

Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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